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O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no uso de suas atribuições, conforme art. 4°, inciso VII, 
da Lei nº 21.972, de 21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede à empresa CONSÓRCIO FIGUEIRINHA -
PCH CORREDEIRAS DO CAPIVARI, CNPJ 22.638.917/0001-59, Licença Prévia para a atividade principal SISTEMAS DE GERAÇÃO 
DE ENERGIA HIDRELÉTRICA, EXCETO CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA - CGH (Capacidade instalada (MW): 8,70 MW), com 
critério locacional 1, enquadrada na DN GOPAM nº 217, de 2017, sob o código E.:02-01 -1, concedida na fase preliminar de planejamento 
do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e ·sua concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidas nas fases de suc;i implementação, localizada no Rio Capivari, Zona Rural, 
Coordenadas geográficas: Lat. -21° 17' 48" e Long. -45º 52' 58" nos Municípios de Lavras e ltumirim, no Estado de Minas Gerais, 
conforme processo administrativo nº 02209/2018/001 /2018. 

I 

[ ] Sem condicionantes 

I 
[ x ] Com condicionantes 

(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capitulo Ili da Df',I COPAM nº 217/2017, sob pena de sua anulação) 
(A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.38312018) 

/ 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DO ANEXO I, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) E 
ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO. 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES. DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. . 

Validade da Licença Ambiental: 05 (cinco) anos, com vencimento 26/07/2024. 

julho de 2019. 
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